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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2025 
DISPENSA PELO VALOR N° 04/2025 

A Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso - MA, através da Secretaria Municipal 
de Governo e Planejamento, torna público que realizará Contratação Direta por dispensa de 
licitação nos termos do  art.  75, II da Lei 14.133/21, ocasião em que solicita aos interessados que 
apresentem propostas de preços para a prestação dos serviços de Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos especializados de engenharia consultiva para apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras de engenharia no Município de São João 
do Paraíso — MA, conforme descrição e especificações técnicas constantes no termo de Referência 
Anexo. 

Por fim, esclareço que a Proposta deverá ser enviada para o  e-mail  
cplsjparaiso@gmail.com  e/ou protocolo da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, 
localizada na Rua do Comercio, 150- Centro,  Cep:  65973-000, São João do Paraíso - MA, em até 
03 (três) dias úteis a contar desta data. 

ANEXO I- Termo de Referência. 

Sao Joao do  Paraíso,  12 de  março  de 2025 

Atenciosamente,  

EDRO VIANA ARRUDA 
Chefe do Departamento 

Setor de Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de engenharia 
consultiva para apoio ao gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras de engenharia no 
Município de São  Joao  do Paraíso — MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. 	A presente contratação tem por finalidade garantir a execução eficiente e transparente das 
obras públicas do Município, assegurando a qualidade dos serviços prestados, a correta aplicação 
dos recursos públicos e o cumprimento dos prazos estabelecidos. Para tanto, faz-se necessária a 
contratação de empresa especializada que disponha de equipe técnica qualificada e experiência 
comprovada na área de engenharia consultiva, uma vez que o quadro técnico da administração 
municipal não possui capacidade operacional suficiente para atender de forma integral todas as 
demandas relacionadas ao acompanhamento das obras. 
2.2. A atuação de uma empresa especializada permitirá a realização de fiscalização e 
acompanhamento da execução dos serviços, garantindo conformidade com os projetos, normas 
técnicas e especificações contratuais, controle de qualidade dos materiais e técnicas empregadas 
nas obras, monitoramento dos cronogramas fisico-financeiros, evitando atrasos e garantindo a 
correta execução orçamentária, emissão de relatórios técnicos detalhados para subsidiar a tomada 
de decisões da administração pública, acompanhamento e orientação quanto ao cumprimento das 
normas de segurança do trabalho e meio ambiente. Portanto, a contratação desses serviços é 
essencial para mitigar riscos relacionados a eventuais falhas na execução das obras, garantindo 
que sejam entregues à população com qualidade e dentro dos padrões exigidos pela legislação 
vigente. 
2.3. Dessa forma, considerando a relevância das obras de infraestrutura para o desenvolvimento 
do município e a necessidade de fiscalização técnica especializada para assegurar sua adequada 
execução, justifica-se a contratação de empresa de engenharia consultiva para apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização das obras de engenharia no Município de São João do 
Paraíso — MA. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação em apreço se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a lei classifica 
como licitação dispensável, pois a justificativa da contratação já delineada neste Termo, fica 
caracterizada a utilização dessa modalidade licitatória. 
3.2. Nesse sentido, segundo a Lei n° 14.133/2021, em tais hipóteses, a administração pode 
efetivamente realizar a contratação direta para o serviço pretenso, mediante dispensa de licitação, 
conforme  art.  75, inc. II do referido diploma, no sentido de que "é dispensável a licitação para 
contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 
serviços e compras". Atualmente esse valor restar atualizado para R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do Decreto Federal 

n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024 
3.3. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a prestação do 
objeto acima especificado, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando 
a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em consideração, 
conforme disposto no  art.  18, inc. Vile/co  art.  23, da Lei n° 14.133/2021, prevalecendo, portanto, 
no presente caso, a economicidade como interesse desta municipalidade. 
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3.4. A dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) encontra amparo legal no  Art.  72, inciso I, 
que estabelece a faculdade de sua elaboração, conforme também reforçado pelo  Art.  60, I do 
Decreto Municipal n°93, de 18 de dezembro de 2023. No presente caso, a contratação se enquadra 
nas hipóteses de dispensa pelo valor, envolvendo uma necessidade clara e incontestável da 
administração pública. A exigência do ETP, nesta situação, seria uma formalidade desnecessária 
que poderia acarretar custos adicionais e comprometer a agilidade do processo administrativo. 
Assim, a dispensa do ETP não apenas se justifica como uma medida eficiente, ao evitar ônus 
excessivos, mas também permite a celeridade processual, garantindo que as necessidades da 
administração sejam atendidas de forma tempestiva e eficaz. 
3.5. Por tudo exposto, resta provado que a Dispensa de Licitação para a prestação de serviço 
pretendido, mostra-se viável e indispensável. Desse modo, a hipótese tratada apresenta-se como 
um dos casos em que a administração pode (e deve) efetivamente dispensar o processo licitatório, 
realizando a contratação direta, com fundamento no normativo alhures citado. 

4. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
4.1. A descrição e quantitativo do objeto da presenta contratação encontram-se especificados na 
tabela a se uir: 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTD. 

MESES 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

 TOTAL 

01 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos especializados de 
engenharia consultiva para apoio ao 
gerenciamento, supervisão e fiscalização 
das obras de engenharia no Município de 
São  Joao  do Paraíso — MA 

MÊS 12 

4.2. Gerenciamento, Supervisão e Fiscalização 
• Gerenciamento dos processos relativos aos contratos de repasse e convênios; diagnóstico da 
situação atual e implantação de ações corretivas; Apresentação de relatório técnico circunstanciado 
da situação atual de cada contrato de repasse e convênio, junto cada órgão responsável; 
• Apoio Técnico Especializado em Engenharia A. Prefeitura para atendimento de demandas gerais, 
relativas ao gerenciamento dos contratos de repasse e convênios; 
• Disponibilizar apoio técnico especializado em gerenciamento de processos no âmbito do 
Governo Federal e Estadual, através de toda a equipe técnica, visando dirimir eventuais impasses; 
• Acompanhamento na elaboração e aprovação dos projetos; Coordenação, Definição dos 
Parâmetros Técnicos e Planejamento para a elaboração dos Projetos Técnico e demais serviços de 
engenharia; 
• Deverão ser desenvolvidas ações, conjuntas com os técnicos da Prefeitura, visando o 
desenvolvimento de um trabalho coordenado entre as diversas fases dos projetos de engenharia, 
com a detiniçao dos parâmetros técnicos exigidos pelos diversos programas do Governo Federal 
e Estadual, financiadores das obras. 
4.3. Especificações Técnicas da Obra - Análise concomitante e adequações; 
• Acompanhamento quantitativo e qualitativo dos serviços; 
• Acompanhar conjuntamente com o Município, a execução dos serviços nas suas diversas fases, 
observando a qualidade da execução e dos materiais utilizados; 

• Auxiliar no atesto dos quantitativos dos serviços realizados. Fazendo constar no diário de 
obras as mudanças de especificações, atrasos, solicitações técnicas da fiscalização, dentre outras. 
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• Auxiliar na elaboração dos boletins de medição; 
• Acompanhar as visitas periódicas,  in-loco, nas diversas frentes de serviços, para aferir as 
quantidades e a compatibilidade destes com os projetos de engenharia; 
• Auxiliar na elaboração dos boletins de medição conforme padrão estabelecido por cada órgão 
do Governo Federal, Estadual e Municipal, e demais documentações necessárias para a solicitação 
da vistoria e pagamento dos serviços realizados; 
• Gestão junto aos órgãos Federal e Estadual, para efetivação da vistoria, ateste de obra e liberação 
dos recursos financeiros, relativos aos contratos de repasse e convênios; 
• Emitir relatórios mensais de acompanhamento, individuais de cada obra do Programa, incluindo 
quantidades e serviços executados, aspectos ambientais e relatório fotográfico, em conformidade 
com os projetos executivos e especificações técnicas, com todas as informações sobre o 
desenvolvimento das obras e serviços. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1. A execução do serviço objeto do presente Termo de Referência deverá ser executado 
imediatamente, a partir da expedição da "Ordem de Serviços", emitida pela Secretaria Municipal 
de Governo e Planejamento. 

6. DA EQUIPE TÉCNICA 
6.1. Cada proponente deverá apresentar a seguinte equipe técnica; 
6.2. Do quadro permanente: 
6.3. Um engenheiro civil sênior coordenador de projetos, responsável técnico pela proponente, que 
demonstre já haver coordenado projetos similares, que, portanto, possua experiência relativa 6. 
metodologia e aos procedimentos vigentes naquela instituição; 
6.4. Deverá ser apresentada a relação nominal dos demais membros do quadro permanente ou 
temporário de nível superior ou médio, propostos para a execução do objeto dos presentes termos 
de referência, acompanhada dos correspondentes  Curriculum Vitae.  

7. DA COMPROVOÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
7.1. ATESTADO ou DECLARAÇÃO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado comprovando que o licitante executou ou executa os serviços 
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. 
7.2. E obrigatório constar dos atestados de capacidade técnica que, os serviços objeto dos 
atestados foram executados a contento, conforme as normas, os procedimentos, e as especificações 
estabelecidas nos contratos. 

8. DO VALOR ESTIMADO TOTAL 
8.1. 0 valor global estimado para prestação do serviço  sera  obtido mediante pesquisa 
mercadológica realizada pelo Setor competente da Prefeitura. 

9. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DAS PARTES 

9.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado. 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a 
execução do objeto contratado. 
c) Atestar a qualidade dos serviços/fornecimento executados pela CONTRATADA. 
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d) Comunicar à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam medidas 
conetivas por parte daquela. 
e) Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com o Termo de 
Referência e Contrato. 
0 Proceder As advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela contratada. 
g) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento. 
h) Efetuar os pagamentos à contratada, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 
9.2. Caberá A CONTRATADA: 
a) Respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso As dependências 
das unidades da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 
b) Prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste termo 
de referência; 
c) Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 
d) Assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações 
obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em 
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 
e) Providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
O Arcar com eventuais prejuízos causados A contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 
do objeto; 
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais resultantes 
da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os 
técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso; 
h) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
apresentadas para licitação. 

10. DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
10.1. A FISCALIZAÇÃO da prestação de serviços será feita por servidor designado pelo 
prefeito, de forma a fazer cumprir, rigorosamente, as condições do Contrato. 
10.2. Ficam reservadas A FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Termo de Referência e em tudo mais que, 
de qualquer forma se relacione, direta ou indiretamente, com o serviço em questão e seus 
complementos. 
10.3. 0 acompanhamento dos serviços da empresa contratada será de responsabilidade da 
Prefeitura Municipal de  Sao Joao  do Paraíso. 

11. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVICO 
11.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados preponderantemente no 
Município de São João do Paraíso — MA, no prédio da Prefeitura Municipal, de forma centralizada 
na Secretária Municipal de Governo e Planejamento e Infraestrutura, onde será prestado todo o 
atendimento a consultas dos membros da contratante (Prefeito, Secretários e Servidores). 
11.2. A empresa contratada deverá designar um profissional capacitado para comparecer A. sede 
da Prefeitura Municipal, de acordo com a necessidade da contratante, em horário a ser agendado 
entre as partes, observados os seguintes parâmetros: 
a) 0 profissional designado para as visitas deverá ser sócio, empregado ou titular da empresa; 
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b) As datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso 
com antecedência de pelo menos 3 dias úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, 
domingos e feriados; 
c) As despesas do consultor relativas A. visita técnica mensal (deslocamento, hospedagem e 
alimentação) serão custeadas pela própria empresa contratada, estando já incluídas no valor da 
remuneração contratual. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE 
pelo servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e 
financeira. 
12.2. Até o quinto dia útil de cada mês, a contratada deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota 
Fiscal ou Fatura mensal dos serviços prestados no mês anterior, em nome da empresa e em duas 
vias, no mínimo. 
12.3. 0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA, através de deposito 
em conta corrente indicada pela CONTRATADA. 
12.4. 0 pagamento estará condicionado apresentação da REGULARIDADE FISCAL DA 
EMPRESA. 
12.5. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 12.1, por culpa 
da CONTRATANTE, serão devidos encargos morat6rios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não 
tenha concorrido A. CONTRATADA. 
12.6. 0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x  VP,  onde: EM = Encargos 
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e  VP  = Valor da prestação em 
atraso. 
12.7. A CONTRATANTE não pagará multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados 
através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência ou 
descumprimento de obrigações contratuais. 
12.8. A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a contratada para retificação e 
reapresentação. 

13. DA VIGÊNCIA 
13.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o  art.  107 da Lei 14.133/21. 

14. DO REAJUSTE 
14.1. 0 valor do contrato não poderá ser reajustado na periodicidade de sua vigência. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

t -Ç 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 
d) Multa de: 
• Moratória de 0,6 (seis décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento); 
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente  (art.  
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.8. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

16. PUBLICAÇÃO 
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Aprovo o presente Termo de Referência. 
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411I 
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16.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, 
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco - MA, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  
art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

São João do Paraíso - MA, 24 de fevereiro de 2025. 

// 
Yial A'  /fqv 	(  

Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 
Agente Administrativo 

Prefeitura de São  Joao  do Paraíso - MA 
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